PARECER Nº  652 , DE 2005 

De Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 69, de 1999 

De iniciativa do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe dispõe sobre a antecipação salarial dos vencimentos, salários, valor-base de remuneração  e proventos de funcionários, servidores e inativos do Estado. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 8ª a 12ª Sessões Ordinárias (de 25 a 31/03/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

A pedido do autor, foi então designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, analisar a matéria no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado, verificamos que o autor pretende que os vencimentos, salários, valor-base e proventos dos funcionários, servidores e inativos da Administração Pública do Estado sejam pagos em duas parcelas. Uma, no valor de 40% do total, até o vigésimo dia de cada mês, e os 60% restantes, no quinto dia do mês subseqüente.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, conforme o que dispõem os artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado. Nada havendo assim, sob o aspecto que nos cabe analisar, que impeça a aprovação do projeto.

Todavia, visando aperfeiçoar a matéria, propomos a seguinte 

EMENDA

Acrescente-se ao artigo 1º do Projeto de lei nº 69, de 1999, o seguinte parágrafo único:

“Parágrafo único – Os funcionários, servidores e inativos poderão, a qualquer tempo, segundo sua conveniência, optar pelo sistema de pagamento em uma única parcela .”

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 69, de 1999, na forma da emenda apresentada.

É o parecer

a)MARIÂNGELA  DUARTE  Relatora Especial
